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Origem : 3ª Vara da Comarca de Catolé do Rocha.
Relator : Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho.
Apelante : Daniele Cristina de Oliveira.
Advogado : Hidelbrando Diniz Araújo Júnior (OAB/PB 17.617).
01 Apelada : Auto Escola Nossa Senhora dos Remédios.
Advogado : Gideon Benjamin Cavalcante (OAB/PB 8.751).
02 Apelado : Departamento Estadual de Trânsito da Paraíba – DETRAN.
Advogado : Manoel Mouzinho da Silva (OAB/PB 6.080).

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE
INDENIZAÇÃO  POR  DANOS  MORAIS.
IMPROCEDÊNCIA.  IRRESIGNAÇÃO.
PRELIMINAR. CERCEAMENTO DE DEFESA.
JULGAMENTO  ANTECIPADO.
POSSIBILIDADE.  REJEIÇÃO.  MÉRITO.
ATRASO  NA ENTREGA  DE  CARTEIRA  DE
HABILITAÇÃO  –  CNH.  DOCUMENTO
ENTREGUE ANTES DE SEQUER ORDENADA
A CITAÇÃO DA AUTARQUIA ESTADUAL DE
TRÂNSITO.  ATRASO  DE  CURTO  TEMPO.
DANOS  MORAIS  NÃO  CONFIGURADOS.
MERO  ABORRECIMENTO.
DESPROVIMENTO.

-  O  julgamento  conforme  o  estado  do  processo  é
faculdade do  magistrado de  primeira  instância,  que
age de acordo com seu prudente arbítrio, mormente
sendo  evidentemente  suficientes  os  documentos
juntados aos autos para a formação da sua convicção.

- In casu,  verifica-se que as consequências do ilícito
perpetrado pela parte apelada não ultrapassou a mera
esfera do dissabor, haja vista que não houve maiores
desdobramentos além do fato de postergar, por curto
período  de  tempo,  a  primeira  habilitação  da  autora
para dirigir, circunstância que, no caso concreto, não
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autoriza a fixação de indenização a título de prejuízo
à ordem moral.

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos. ACORDA a
Segunda Câmara Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, em sessão ordinária,
negar provimento parcial ao apelo, nos termos do voto do relator, unânime.

Trata-se de Apelação Cível interposta por Daniele Cristina de
Oliveira contra  sentença  (fls.  45/46v)  proferida  pelo  Juízo  da  3º  Vara  da
Comarca  de  Catolé  do Rocha  que,  nos  autos  da  “Ação  de  Indnização por
Danos Morais c/c Pedido de Antecipação de Tutela” ajuizada em face da Auto
Escola  Nossa  Senhora  dos  Remédios  e  do  Departamento  Estadual  de
Trânsito  da  Paraíba  –  DETRAN.,  julgou  a  demanda  improcedente,  nos
seguintes termos:

“ANTE O EXPOSTO, mais que dos autos constam e
princípios  de  direito  aplicáveis  à  espécie,  JULGO
EXTINTO  O  PROCESSO  SEM  RESOLUÇÃO  DE
MÉRITO quanto ao pedido de obrigação de fazer, em
razão  da  satisfação  da  obrigação  no  curso  do
procedimento, nos termos do art.  267, VI do CPC,
bem como JULGO IMPROCEDENTE o pedido de
indenização  por  danos  morais,  extinguindo  o
processo nos termos do art. 269, inciso I, do CPC”.
(fls. 46v).

Inconformada,  a demandante interpôs Recurso Apelatório (fls.
50/53), arguindo, preliminarmente, o cerceamento do seu direito de defesa, em
razão  do julgamento antecipado da  lide  sem que lhe  fosse  oportunizada  a
produção de provas.

No mérito, sustenta que efetuou todas as taxas de pagamento e
se submeteu aos exames necessários para a emissão da sua Carteira Nacional
de Habilitação -CNH – tendo sido considerado apta em todas as etapas.

Assevera  que,  no  entanto,   “após  uma  longa  espera  pela
emissão do documento foi informada pela segunda Recorrida (Autoescola)
que a recorrente teria que se submeter a novo exame de moto por motivo de
ausência no dia da prova”,  aduzindo que tal informação constava no sítio
eletrônico do Detran (fls. 11).

Aduz que ocorreu uma falha de serviço por parte das recorridas
e  que  sua  carteira  de  habilitação  só foi  devidamente  emitida  após  o
ajuizamento da presente demanda, perfazendo um atraso de aproximadamente
90 (noventa) dias.

Neste contexto, sustentou a ocorrência de danos morais,  uma
vez que “fora vítima de má prestação de serviço por parte da Recorrida, fato
este que ocasionou prejuízo de ordem moral, ultrapassando a esfera de mero
aborrecimento”. 
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Por fim, pugna pelo acolhimento da preliminar, anulando-se a
sentença de base, ou, ainda, pelo provimento do apelo, a fim de que a sentença
seja  reformada,  julgando-se procedente o pedido de indenização por  danos
morais. 

Intimadas, as partes apeladas não apresentaram contrarrazões.

O Ministério Público, por meio de sua Procuradoria de Justiça,
opinou pelo desprovimento do apelo (fls. 67/70).

É o relatório.

VOTO.

Primeiramente,  cumpre  registrar  que,  tendo  a  decisão  sido
publicada quando da vigência do Código de Processo Civil de 1973, com base
nos  requisitos  de  admissibilidade  deste  deve  ser  realizado  o  juízo  de
conhecimento do apelo.

Assim  sendo,  uma  vez  preenchidos  os  pressupostos  de
admissibilidade recursal, conheço da apelação, passando à apreciação de seus
argumentos.

-   Do cerceamento do direito de defesa  

Quanto  à  alegação de  cerceamento  do  direito  de defesa,  em
virtude do julgamento antecipado da lide sem oportunizar as partes a produção
de provas, entendo que não merece prosperar.

Destarte,  o julgamento  conforme  o  estado  do  processo  é
faculdade do magistrado de primeira instância, que age de acordo com seu
prudente arbítrio, mormente sendo evidentemente suficientes os documentos
juntados aos autos para a formação da sua convicção.

Sobre  o  tema,  precisas  são  as  lições  de  Cássio  Scarpinella
Bueno,  em  sua  obra  Curso  Sistematizado  de  Direito  Processual  Civil,  3º
edição de 2010, que:

“Para a compreensão do 'julgamento antecipado da
lide', é importante ter presente que é o juiz – e só ele
– o destinatário da prova. É o magistrado que tem
que  se  convencer  da  veracidade  das  alegações
trazidas ao seu conhecimento pelo autor, pelo réu  e
por  eventuais  terceiros.  É  ele  que,  desenvolvendo
cognição estará pronto, ou não, para o julgamento,
isto é, para acolher ou deixar de acolher o pedido do
autor (ou, se for o caso, do réu) e prestar a tutela
jurisdicional respectiva.”(pag. 247).

Conclui, então, que:
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“Nesta  perspectiva,  o  'julgamento  antecipado  da
lide'  justifica-se  quando  o  juiz  está  convencido  de
que  não  há  mais  necessidade  de  qualquer  outra
prova para a formação de sua cognição sobre quem,
autor  ou  réu,  será  tutelado  pela  atuação
jurisdicional.”(pag. 247).

Nesses  termos,  encontrando-se  o  juiz  singular  pronto  para
proferir  o  julgamento,  diante  da  liberdade  que  lhe  conferida  pela  lei  para
apreciar as provas dos autos e formar seu convencimento, poderá ele indeferir
aquelas que considere inúteis ou meramente protelatórias, e assim, antecipar o
deslinde da causa.

Outrossim,  conforme  entendimento  uníssono  na  doutrina  e
jurisprudência pátrias, “para que fique evidente que o julgamento antecipado
da lide cerceou o direito de defesa, a necessidade da produção de prova em
audiência deve ficar comprovada” (TJ-SP - APL: 990101604701/SP, Relator:
Adilson de Araújo, DJ: 09/11/2010, 31ª Câmara de Direito Privado, Data de
Publicação: 25/11/2010).

Com  efeito,  portanto,  percebe-se  que  o  juiz  singular,  após
analisar todas as provas acostadas aos autos e ter formado de pronto o seu
convencimento,  entendeu  que  não  havia  a  necessidade  de  mais  delongas
procedimentais,  julgando  antecipadamente  a  lide,  com  base  na  legislação
processual  civil  vigente  e  em  perfeita  observância  ao  caso  que  lhe  foi
submetido, concedendo-lhe a devida solução judicial.

Nestes termos, REJEITO a questão prévia suscitada.

-   Do mérito  

Conforme se infere dos autos, o presente recurso tem por objeto
a  impugnação  quanto  ao  julgamento  de  improcedência  do  pleito de  danos
morais  em  razão  da  demora  na  entrega  da  sua  Carteira  Nacional  de
Habilitação, por alegada falha do serviço prestado pelo DETRAN.

Pois bem. Nos autos, restou devidamente comprovado que, em
07/03/2013, a autora se submeteu a teste de direção veicular na modalidade
Moto e Veículo, tendo sido considerada apta em ambas (fls. 11)

Verifica-se,  também,  que,  por  certo  lapso  temporal,  restou
equivocadamente  constando  no  sistema  do  DETRAN  que  a  autora  havia
faltado  ao  teste  de  direção  da  modalidade  moto,  ocasionando  o  atraso  na
emissão de sua CNH.

Ocorre que, conforme narrado pela própria parte autora em sua
exordial, esta se dirigiu apenas à Autoescola na busca de informação a respeito
da demora da emissão de sua CNH, ao passo em que, na verdade, deveria ter
se dirigido ao DETRAN para tentar resolver o equívoco administrativamente,
apresentado o protocolo juntado às fls. 11.
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A respeito do tempo de atraso na entrega da CNH, verifico que
não se deve  computar  o  mesmo a partir  da data  de realização do teste  de
direção (07/02/2014). Com efeito, após o término das provas junto ao Detran,
naturalmente, leva-se alguns dias úteis para que a Carteira de Habilitação seja
devidamente emitida pela autarquia estadual. Desse modo, considerando que a
emissão da CNH foi realizada em 14/05/2013, o atraso em questão fora de
aproximadamente 02 (dois meses).

Assim, entendo que a demora do atraso na emissão se deu por
curto período de tempo e que a parte autora, como dito, poderia ter se dirigido
diretamente ao Detran para corrigir o equívoco de forma mais célere, o que
não se verificou na hipótese em análise.

É de se destacar, ainda, que ao revés do que sustenta a apelante,
a  entrega  da  CNH  prescindiu  da  presente  ação,  pois  foi  emitida em
14/05/2013, ao passo que a citação sequer havia sido ordenada na presente
demanda. Com efeito, a citação do DETRAN só ocorreu em abril/2014, ou
seja, aproximadamente um ano depois da emissão e entrega do documento à
autora. 

Neste  trilhar  de  ideias,  entendo  que  as  s  circunstâncias
ocorridas não permitem a presunção de ocorrência do dano extrapatrimonial.
abalo moral.

Destarte,  o  dano  moral  se  caracteriza  pela  lesão  aos
sentimentos,  que  atinge  a  subjetividade  das  pessoas,  causando-lhes
inquietações espirituais, sofrimentos, vexames, dores e sensações negativas.
Assim,  para  que  se  reste  configurado  o  dano  moral,  é  necessária  a
demonstração de uma situação que inflija no autor uma dor profunda, e não
um mero dissabor, como vislumbro dos fatos narrados nos presentes autos.

Nesse  sentido,  a  jurisprudência  pátria  possui  entendimento
pacífico quanto ao caráter de  mero aborrecimento,  consoante se infere dos
julgados a seguir colacionados:

“APELAÇÃO  CÍVEL.  DIREITO  PÚBLICO  NÃO
ESPECIFICADO.  TRÂNSITO.  ATRASO  NA
ENTREGA  DE  CNH.  DANOS  MORAIS  E
MATERIAIS  NÃO  CONFIGURADOS. A
configuração  do  dever  de  indenizar  os  danos
sofridos,  sejam eles materiais  ou morais,  parte do
pressuposto comum que é a própria configuração do
dano indenizável. Em relação aos danos materiais,
não se verifica nas alegações do autor, seja na sua
inicial, seja no seu apelo, sequer o apontamento de
quais seriam estes.  Em relação aos danos morais,
em  que  pese  tenha  adotado  a  tese  em  outras
oportunidades de que o atraso na entrega de CNH
configura  o  dever  de  indenizar,  o  presente  caso
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impõe julgamento diverso. Situação em que o atraso
se  deu  por  período  curto  de  tempo,  a  CNH  foi
entregue  antes  da  citação  e  não  houve  sequer  a
narrativa  de  qualquer  evento  vexatório  na  vida
privada  do  autor  decorrente  da  falta  da  CNH”.
APELAÇÃO  DESPROVIDA.  (Apelação  Cível  Nº
70037179769,  Vigésima  Segunda  Câmara  Cível,
Tribunal  de  Justiça  do  RS,  Relator:  Maria  Claudia
Cachapuz, Julgado em 10/12/2015). (grifo nosso).

E,

“RECURSO  DE  APELAÇÃO  CIVIL.
RESPONSABILIDADE  EXTRACONTRATUAL.
DEMORA DA AUTOESCOLA NA ENTREGA DE
CNH.  PRETENSÃO  DE  DANO  MORAL.
INOCORRENCIA  NÃO  CONFIGURAÇÃO  DE
DANO A SER REPARADO. MERA FRUSTRAÇÃO
OU DISSABOR. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO
DESPROVIDO.  Viver  em  sociedade  fomenta
dissentimento  de  conceitos,  avaliações  e,  muitas
vezes gera colisão de ideias e consequentes conflitos.
Todavia,  não é fundamento para se reparar todo e
qualquer  acontecimento  ou  situação  desagradável
pela  qual  se  passa,  visto  que  há  um  grau  de
contratempo  e  desprazer  que  o  ser  humano  deve
exercer  com  espírito  tolerante.  Os  elementos
probantes  produzidos  nos  autos  demonstram,
inequivocamente, a ausência de dano a ser reparado
pela  apelada  diante  da  sua  expectativa  perante  o
órgão público (detran) para o efetivo cumprimento
da  obrigação  assumida  com  o  apelante  conforme
consta  no  protocolo”. (TJMT;  APL  2661/2013;
Rondonópolis;  Primeira  Câmara  Cível;  Rel.  Des.
Adilson Polegato de Freitas; DJMT 05/11/2013; Pág.
9). (grifo nosso).

Dessa  forma,  resta  ausente  o  dano,  não  ultrapassando  as
consequências  do  ilícito  perpetrado  pela  parte  apelada a  mera  esfera  do
dissabor, haja vista que não houve maiores desdobramentos além do  fato de
postergar, por curto período de tempo, a primeira habilitação da autora para
dirigir, circunstância  que,  no  caso  concreto, não  autoriza  a  fixação  de
indenização a título de prejuízo à ordem moral.
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Por  tudo  o  que  foi  exposto,  NEGO  PROVIMENTO  AO
APELO, mantendo-se incólume todos os termos da sentença.

É COMO VOTO.

Presidiu  a  sessão o Exmo.  Des.  Oswaldo Trigueiro  do Valle
Filho.  Participaram do julgamento,  o Exmo. Dr.  Miguel de Britto Lira Filho,
juiz  convocado,  com  jurisdição  plena,  em  substituição  ao  Exmo.  Des.
Abraham Lincoln da Cunha Ramos, o Exmo. Des. Oswaldo Trigueiro do Valle
Filho e o Exmo. Des. Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho. Presente ao
julgamento, a Exma. Dra. Lúcia de Fátima Maia de Farias, Procuradora de
Justiça. Sala de Sessões da Segunda Câmara Especializada Cível do Tribunal
de Justiça do Estado da Paraíba, João Pessoa, 11 de abril de 2017.

Oswaldo Trigueiro do Valle Filho
Desembargador Relator
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